
PREFEITURA DAESTÂNCIA CLIMÁTICA DE CACONDE
ESTADO DE SÃO PAULO

TERMO DE REFERÊNCIA
Contratação deempresa especializadapara a coordenaç�ão geral, organização

edecoração do Carnaval de Caconde2026

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de

empresa especializada para a produç�o, coordenação geral, organização,

gerenciamento operacionale decoração do Carnaval de Caconde 2026, a ser

realizado no Município de Caconde/SP, compreendendo atividades de planejamento,

çoordenaçãotécnica,acompanhamento presencial durantetodos os dias do evento,

articulação com demais prestadores de serviços contratados pela Administração,bem

como a execução da decoração temática do evento.

Oevento serárealizado nos seguinteslocais:

Praça Ranieri Mazzilli;

Praça CoronelJoaquim José;

|2.FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

OCarnaval de Caconde possui uma tradição histórica e cultural que

remonta adécadas. Ao longodo tempo, tornou-se um símbolodo Carnavaldo interior

paulista, atraindo não apenas moradores locais, mas também visitantes deiversas

partes do estadoe do País.

Caconde, situado no interior paulista, é um local emblemático

historicamente associado às festividades de Carnaval. Preservar fortalecer essa

tradição é essencial para manter viva a identidade cultural da cidade.
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE CACONDE
ESTADO DE SÃO PAULO

O evento de Carnaval em Caconde tem um impacto econômico

significativo. Atraem turistas, geram empregos temporários na área de serviços,

promovemo comércio local e impulsionam a economia do município como um todo.

Investir em evento de destaque como esse contribui para o

fortalecimento do turismoem Caconde. Isso cria um ciclo,onde a reputaçãoda cidade

como um localpropício para turismo se consolida, atraindo cada vez mais interessados.

Eventos como o Carnaval de Caconde têm uma projeção estadual,

atraindo a atenção de midias e turistas de diversos lugares. Isso contribui para a

consolidaçãoda imagem de Caconde como um destino turistico relevante.

Os serviços de montagem e desmontagem de palco, sonorização,

iluminação, gerador,tela eoutros elementos são essenciais para garantir a segurança,

o confortoeaqualidadedo evento. A contratação de uma empresa especializada para

COordenara montagem ea desmontagem de tais estruturas assegura a excelênciana

execução desses serviços.

Itens como sanitários químicos, ambulância e outros elementos de

infraestrutura são fundamentais para garantir a segurança e o bem-estar dos

participantes do evento. Essas medidas s�o essenciais para prevenir e responder a

possiveis incidentes.

Além da infraestrutura técnica e dos serviços essenciais, destaca-sea

importânciada coordernaçãointegral da produçãodo evento, especialmente no que se

refere ao planejamento,montagem, organizaçãoe acompanhamento da decoração

temática, elemento fundamental para a ambientação dos espaços públicos, valorização

estética do eventoefortalecimento da identidade cultural do Municipio.

A atuação de empresa especializada na coordenação da decoração

assegura a correta logística de materiais, a adequada ocupação dos espaços, a
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ESTADO DE SÃO PAULO

harmonia visualentre palco, áreas de circulação epraça de alimentação,bem como o

cumprimento de critérios de segurançaeacessibilidade.

Igualmente relevante éa organização e verificação da alocação da

praça de alimentação,garantindoordenamento dos permissionários, fluxos adequados

de público, respeito às normas sanitárias e melhor experiência aos frequentadores.

A coordenação do evento também envolve a verificação eorganização

dos camarins, o controle dos horários de entrada e saida das atrações artísticas, a

gestão das trocas debandas, o acompanhamento técnico da programação ea pronta

resoluçãode intercorrências, atividades indispensáveispara asseguraro cumprimento

do cronograma ea fluidez do evento.

A produção integrada do Carnaval, com coordenação centralizada,

permiteantecipar riscos, evitar improvisações,otimizar recursospúblicos egarantir que

todas as etapas da montagem à desmontagem ocorram deforma organizada,

segura e alinhada às diretrizes estabelecidas pela AdministraçãoPública Municipal.

Assim, acontratação fundamenta-se na necessidade de assegurar a

adequada organização,eficiência operacional, segurançaequalidadena realização do

Carnaval deCaconde 2026, maior evento festivo anual do Municipio, de expressivo

impacto cultural, social, turísticoeeconômico.

A complexidade do evento demanda coordenação técnica

especializada eintegrada, extrapolandoa capacidade de execuçäãodireta pela estrutura

administrativa municipal.

Acontratação serárealizada por dispensa de licitação, nos termos do
artigo 75,inciso IlI, da LeiFederaln° 14.133/2021,observados os limites legais devalor,

bem como as disposiçõesdo Decreto Municipal nº 3.945/2024,estando devidamente

justificada nos documentos preparatórios (DFDeETP).
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE CACONDE
ESTADO DE SÃO PAULO

Ressalta-se, ainda, que o Departamento Municipal de Turismo e
Desenvolvimento não dispõe de quantitativo de pessoal suficiente, tampouco de

equipe t�cnica dedicada,para atuar de forma contíinua e presencial durante todo o
periodo de realizaçãode um evento de grande porte comooCarnaval de Caconde.

A realização do evento demanda acompanhamento permanente,

coordenação operacional em tempo integral, gestão de logistica, aticulação com

diversos prestadores de serviços, organizaçãode fluxos de público, atendimento a

intercorrências e apoio à execução da programação, atividades que extrapolam a

capacidade operacional da equipeatualmentedisponível no Departamento.

Dessa forma, a contratação de empresa especializada mostra-se

necessária para suprir a limitação de recursos humanos, garantindoa adequada

organizaçãodo evento, a eficiência na execução das atividades e o atendimentoao

interesse público.

Registre-se porfim que,durantea realização do evento, poderá haver

apoio pontual de servidores de outros setores da Administração Municipal,

especialmente em atividades de suporte, fiscalização, organização de espaços e
atendimentoao público, conforme necessidadee disponibilidade.

Todavia, tal apoionão suprea necessidade de coordenação técnica

especializadae dedicada,tampouco substitui a atuaçãocontinua e integrada exigida

paraa produção egestão operacional de um eventode grande porte como o Carnaval.

As atividades de planejamento,organização logística, coordenação de equipes,

gerenciamento de cronogramas, acompanhamento de atrações, resolução de

intercorrências e articulação com diversos prestadores de serviços demandam

expertise específica, dedicacão exclusiva e comando centralizado, funções que

não podem ser assumidas de forma dispersa oueventual por servidores de outras

áreas.
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Assim, a contrataçãode empresa especializada mantém-se necessária

paraassegurareficiência, organização.segurança equalidadena execução do evento,

preservando,inclusive, oadequado aproveitamentodoapoio dos servidores municipais

em atividades complementares.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

minimos:

A empresa contratada deverá atender aos seguintes requisitos

comprovação de atuação organízaç�o de eventos;

disponibilidade de equipe técnica capacitada paraatuação antes,duranteeapÓs

oevento;

capacidade de gerenciamento operacional e logistico;

atuação presencial obrigatória durantetodos os dias do Carnaval;

execução,organizaçãoe acompanhamento da decoração temáticado evento;

capacidadedearticulação com órgãos públicos, fornecedorese prestadoresde

serviços;

observânciaàs normas desegurança,acessibilidade, limpezaurbana, posturas

municipais e demais legislações aplicáveis.

A empresa contratada deverá garantir que todos os profissionais

alocados para atuação presencial durante os dias do evento estejam devidamente

identificados, por meio de crachá ou outro meio visivel de identificação, contendo, no

minimo, nome ou funçãoeidentificação da empresa, de modo a facilitar a fiscalização,

a organização operacional eoreconhecimentopelasequipesda AdministraçãoPública

edemais prestadores de serviços.

4.ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

Acontratação compreenderá:
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01(uma) empresa especializadaparaprestaçãodos serviços de cOordenação

geral,organizaçãoe decoração do CarnavaldeCaconde 2026.

Trata-se de serviço de natureza integrada, não mensurável por

unidades convencionais.

5.MODELO DE EXECUÇÃO DOOBJETO

A execução do objeto compreenderáas seguintesetapas:

a

1. Pré-evento

planejamentooperacional;

b) reuniõesde alinhamento comaAdministraçãoMunicipal;

c) articulação com demais prestadores de serviços;

d) organizaçãologistica;

planejamento,preparaçãoeafixação da decoração;

acompanhamento da montagem detodaa estrutura de palco, tendas,

som, iluminaçãoepraçadealimentação.

a)

2.Durante o evento

coordenação geral eacompanhamento presencial;

b) organizaçãode fluxos de público;

c) apoio àexecução da programação;
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE CACON DE
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d) organizaçãologistica;

e) gerenciamentode ocorrências operacionais:

f acompanhamento da decoração e ambientaçáo dosespaços;

g) acompanhamentoeatenção às trocas de bandas;

h) acompanhamento eaveriguaçãoda limpezade todo oespaço,

verificação da presença e a atuação de todos os seguranças

contratados;

�) verificação do fechamento de ruase demais espaços públicos;

k) verificaç�o de camarins das bandas.

a)

3.Pós-evento

apoioao encerramentodas atividades;

b) organizaçãoe acompanhamento da desmontagem de decoração e

estrutura,

c) entrega de eventuais relatórios solicitados pela Administração;

6. MODELO DE GEST�O E FISCALIZAÇÃO DO

CONTRATO
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14.133/2021.

A gestãoefiscalização observarãoodisposto no artigo 117 da Lei no

Gestor do Contrato:AntônioAugusto Dias Oliveira -Diretor do Departamento

deTurismo e Desenvolvimento.

Fiscal doContrato: Giuliane RodriguesLopes- Turismóloga.

O gestorseráresponsávelpela condução administrativa do contrato,

enquanto o fiscal acompanhará a execução dos serviços, registrando ocorrências e

comunicando eventuais inconformidades.

|7.PAGAMENTO

O pagamento será efetuado por nota de empenho, mediante

apresentação de nota fiscal devidamente atestada pelo fiscal do contrato, após a

comprovação da execução dos serviços.

O pagamento deverá serfeito em até30 dias apósa emissão da NF.

8. CRITÉRIOS DESELEÇÃO DO FORNECEDOR

A seleçãodofornecedor ocorrerá com base nos seguintescritérios:

compatibilidade da proposta com o objeto contratado,nos termos deste

Termo de Referência;

atendimento integral aos requisitos técnicos,operacionais e às exigências

legais, incluindo a apresentaçãode todas as certidões de habilitação juridica,

fiscal,trabalhista etécnica previstas na legislação aplicável;

apresentação da proposta mais vantajosa para a Administração Püblica,

adotando-se como critério de julgamento o menor valor global, desde que

atendidastodas as condiçõestécnicas elegais estabelecidas.
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Aempresa selecionada deverácomprovar regularidade juridica, fiscal,

trabalhista e técnica, conforme disposto na Lei Federal n 14.133/2021 e demais

normas pertinentes.

9.ADEQUAÇÁO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentesda contratação correrão à contadedotação

orçamentária própria, prevista no orçamento vigente, a ser indicada pelo setor

competente no momento da formalizaçãoda contratação.

10. ESTIMATIVA DO VALOR DACONTRATAÇÃO

O valor estimado da contratação serádefinido com base em pesquisa

de preços de mercado, considerando eventos de porte equivalente, a abrangência

dos serviços eoperiododeexecução.

A estimativa observaráos princípios da economicidade, razoabilidade

ecompatibilidade com os limites legais paradispensa de licitação.

ITEM

1

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO

Prestação de serviços especializados de

produção, coordenação geral, organização,

gerenciamento operacional e decoração do
Carnaval de Caconde 2026, compreendendo:

planejamento operacional prévio; reuniões de

lalinhamento com a Administração Pública;

articulaç�o e coordenação com demais

llprestadores de serviços contratados:

lorganização logistica; acompanhamento

presencial obrigatório durante todos os dias do
levento; gestão de fluxos de público, apoio à
execução da programação oficial, gerenciamento

de ocorências operacionais; planejamento,

montagem, organização, acompanhamento e

VALOR

UNIDADEQUANTIDADE ESTIMADO

(R$)

Serviço 01 RS 53.072,22
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE CACONDE
ESTADO DE SÃO PAULO

ITEM DESCRIÇÃODO SERVIÇO

desmontagem da decoração temática do evento,

utilizando materiais fornecidos pela Prefeitura

Municipal e outros recursos necessários; apoiol

loperacional no período pós-evento;eexecução

lde todas as atividades indispensáveis

adequada realização do Carnaval de Caconde

2026, garantindo organização, segurança,|

fluidez, atratividade turistica e Ôxito do evento.

VALOR

UNIDADEQUANTIDADE ESTIMADO

(R$)

O valor acima indicado deverá ser complementado quando da

publicação do presente termo de eferència, devendo constar aquele apurado pelo

Setor responsável pelas cotações de preços, qual seja, o Setor de Compras.

11. DAS OBRIGAÇ�ES DA CONTRATANTE

Constituemobrigaçõesda Contratante:

fornecer informaçõesediretrizes necessárias à execução do objeto;

acompanharefiscalizar a execução contratual;

disponibilizar, quando aplicável, materiais decorativos de sua propriedade;

efetuar os pagamentos conforme pactuado;

prestar apoio institucional påra aticuläção cò� outros setoreseserviços.

12. DAS OBRIGAQÇÕES DA CONTRATADA

Constituemobrigaçõesda Contratada:

executar os serviços conforme este Termo de Referência:

disponibilizar equipe técnica qualificada;

cumprir o cronograma estabelecido;

manter atuação presencial durante todos os dias do evento;
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zelar pela organização,segurança efluidez do evento;

cumprir as normas legais e regulamentaresaplicáveis;

responderpor danos causados à Administraçãoou a terceiros.

13.DAS PENALIDADES E EXTINÇÃo

Odescumprimento das obrigaçõescontratuais sujeitará a Contratada

às penalidadesprevistas na Lei nº 14.133/2021,sem prejuízo da responsabilização civil

eadministrativa cabível.

O contrato poderáser rescindido nas hipóteses previstas em lei,

mediante processo administrativo regular, asseguradoocontraditório ea ampla defesa.

Caconde,19 dejaneiro de 2026.

Antôrío Augusto Dias Oliveira

Diretor �e Turismo eDesenvolvimento

AnNonio Augusto Dias Oliveira

Dlretorde Turlemo

CPF 040.598.130-12
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